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ODELEIN° 207 ,I9DENOVEMBRODE2021. 

Concede o Título de Cidadão 
Acreano ao Sr. Luis Alberto 
Oliveira Rocha. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE: 
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Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica concedido o Título de Cidadão Acreano ao Sr. Luis Alberto Oliveira Rocha. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo", 19 de novembro de 2021. 
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Oliveira Rocha, nascido em Brasília-DF, concedendo-lhe essa honraria em razão do notório 
trabalho que o mesmo desenvolve em nosso estado. 

O Sr. Luis Alberto Oliveira Rocha, chegou ao estado do Acre em 2006 
e fixou residência e domicilio na cidade de Rio Branco, onde passou a atuar 
profissionalmente. 

Formado em Odontologia pela Universidade Católica de Brasília-DF, 
trabalhou inicialmente na FUNDHACRE, como cirurgião-dentista no atendimento a pacientes 
especiais. Especializou-se em prótese dentária na Foptac-DF. 

Atualmente é cirurgião-dentista efetivo da Sesacre e atua no atendimento 
de pacientes hospitalizados na Fundacre, onde já tratou centenas de acreanos, dispensando 
sempre atenção, respeito e atendimento digno a todos, o que é reconhecido tanto por quem é 
tratado, como também por seus colegas de profissão. 

Rio Branco-Acre, 19 de novembro de 2021. 


